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Legislação 

Diploma - Decreto-Lei n.º 12-A/2020, de 6 de abril  

Estado: revogado pelo n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 66-A/2022, de 30/09. De acordo com o n.º 2 
do mesmo artigo, a revogação deste decreto-lei não prejudica as alterações por estes introduzidas a 
diplomas que não sejam expressamente revogados pelo Decreto-Lei n.º 66-A/2022, de 30/09. 

Resumo: Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID-19. 

Publicação: Diário da República n.º 68/2020, 3º Suplemento, Série I de 2020-04-06, páginas 35-(20) a 
35-(24) 

Legislação associada: Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13/03 

Histórico de alterações: - 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.º 12-A/2020, de 6 de abril  

Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, declarada pela Organização Mundial 
de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como à classificação do vírus como uma pandemia, no dia 
11 de março de 2020, o Governo, através do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, aprovou um 
conjunto de medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus 
- COVID-19. 

No dia 18 de março de 2020 foi decretado o estado de emergência em Portugal, através do Decreto do 
Presidente da República n.º 14-A/2020, de 18 de março, tendo o Governo, pelo Decreto n.º 2-A/2020, de 
20 de março, procedido à regulamentação da aplicação do estado de emergência decretado pelo 
Presidente da República 

A adoção do conjunto destas medidas teve em conta a situação existente no momento da sua 
aprovação, mediante critérios de estrita adequação e proporcionalidade, com vista a salvaguardar a 
saúde pública, o funcionamento da economia e o acesso a bens essenciais por todos os cidadãos. 

Neste contexto, verificando-se que foi renovada a declaração do estado de emergência pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 17-A/2020, de 2 de abril e após a reavaliação das medidas excecionais e 
temporárias relativas à situação epidemiológica, importa continuar a assegurar a execução de um 
conjunto de medidas que permitam prevenir eficazmente a proliferação de casos registados de contágio 
de COVID-19. 

Com efeito, procede-se, assim, à alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, através da 
adequação das medidas aí previstas ao Decreto do Presidente da República que procede à renovação 
do estado de emergência. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
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Artigo 1.º 
Objeto 

O presente decreto-lei procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 10-E/2020, de 24 de março, e pela Lei n.º 4-A/2020, de 6 de abril, que 
estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID-19. 

Artigo 2.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março 

Os artigos 6.º, 7.º, 10.º, 17.º, 22.º, 23.º, 24.º e 26.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º 
[...] 

1 - Ficam suspensos os limites estabelecidos pelos n.os 2 e 3 do artigo 120.º e pelo n.º 1 do artigo 163.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua redação atual, bem como os limites previstos nos n.os 1 a 3 do artigo 228.º do Código do 
Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, para a 
realização de trabalho extraordinário ou suplementar em todos os órgãos, organismos, serviços e demais 
entidades do Ministério da Saúde, das forças e serviços de segurança, da Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil, do Hospital das Forças Armadas (HFAR), do Laboratório Militar de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos (LMPQF), do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P. 
(IASFA, I. P.), da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), do Instituto Nacional de 
Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), da Autoridade para as Condições do Trabalho, 
bem como das instituições particulares de solidariedade social, associações sem fins lucrativos, 
cooperativas e demais entidades da economia social que exerçam atividades essenciais da área social e 
da saúde, nomeadamente, serviços de saúde, estruturas residenciais ou de acolhimento ou serviços de 
apoio domiciliário para populações vulneráveis, pessoas idosas e pessoas com deficiência. 

2 - [...]. 

3 - [...]. 

4 - [...]. 

5 - [...]. 

6 - [...]. 

Artigo 7.º 
[...] 

A celebração de contratos de aquisição de serviços por parte dos órgãos, organismos, serviços e demais 
entidades, incluindo o setor público empresarial, do Ministério da Saúde, da DGRSP, do INMLCF, I. P., 
do HFAR, do LMPQF e do IASFA, I. P., é autorizada pelo dirigente máximo ou órgão máximo de gestão, 
sendo posteriormente comunicada aos membros do Governo responsáveis pelas áreas da saúde, da 
justiça e da defesa nacional, respetivamente. 
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Artigo 10.º 
[...] 

1 - É identificado em cada agrupamento de escolas um estabelecimento de ensino e creches que 
promovam o acolhimento dos filhos ou outros dependentes a cargo dos profissionais de saúde, das 
forças e serviços de segurança e de socorro, incluindo os bombeiros voluntários, e das forças armadas, 
os trabalhadores dos serviços públicos essenciais, de gestão e manutenção de infraestruturas 
essenciais, bem como outros serviços essenciais, cuja mobilização para o serviço ou prontidão obste a 
que prestem assistência aos mesmos, na sequência da suspensão prevista no artigo anterior. 

2 - As instituições da área da deficiência, com resposta de Centro de Atividades Ocupacionais, sem 
prejuízo da suspensão das atividades dos mesmos, devem garantir apoio aos responsáveis pelos seus 
utentes que sejam trabalhadores de serviços considerados essenciais, nos termos identificados no 
número anterior. 

3 - Os trabalhadores das atividades enunciadas no n.º 1 são mobilizados pela entidade empregadora ou 
pela autoridade pública. 

Artigo 17.º 
Suspensão e prorrogação de prazos 

1 - [...]. 

2 - [...]. 

3 - Os trabalhos de gestão de combustível definidos nos n.os 2, 10 e 13 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 
124/2006, de 28 de junho, na sua redação atual, devem decorrer até 30 de abril. 

Artigo 22.º 
Faltas do trabalhador 

1 - Fora dos períodos de interrupções letivas fixados nos anexos II e IV ao Despacho n.º 5754-A/2019, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, 18 de junho, ou definidos por cada escola ao abrigo 
da possibilidade inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, consideram-se 
justificadas, sem perda de direitos salvo quanto à retribuição, as faltas ao trabalho motivadas por 
assistência inadiável a filho ou outro dependente a cargo menor de 12 anos, ou, independentemente da 
idade, com deficiência ou doença crónica, decorrentes de suspensão das atividades letivas e não letivas 
presenciais em estabelecimento escolar ou equipamento social de apoio à primeira infância ou 
deficiência, quando determinado: 

a) [...]; 

b) [...]. 

2 - [...]. 

Artigo 23.º 
[...] 

1 - [...]. 

2 - [...]. 

3 - [...]. 
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4 - [...]. 

5 - [...]. 

6 - [...]. 

7 - [...]. 

8 - Para os trabalhadores do serviço doméstico, o valor do apoio corresponde a dois terços da 
remuneração registada no mês de janeiro de 2020, com os limites previstos no n.º 2, sendo pago um 
terço pela Segurança Social, mantendo as entidades empregadoras a obrigação de: 

a) Pagamento de um terço da remuneração; 

b) Declaração dos tempos de trabalho e da remuneração normalmente declarada relativa ao trabalhador, 
independentemente da suspensão parcial do seu efetivo pagamento; e 

c) Pagamento das correspondentes contribuições e quotizações. 

9 - O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios previstos no Decreto-Lei n.º 10-
G/2020, de 26 de março. 

Artigo 24.º 
[...] 

1 - [...]. 

2 - [...]. 

3 - [...]. 

4 - [...]. 

5 - [...]. 

6 - [...]. 

7 - O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios previstos no Decreto-Lei n.º 10-
G/2020, de 26 de março. 

Artigo 26.º 
Apoio extraordinário à redução da atividade económica de trabalhador independente 

1 - O apoio extraordinário à redução da atividade económica reveste a forma de um apoio financeiro aos 
trabalhadores abrangidos exclusivamente pelo regime dos trabalhadores independentes e que não 
sejam pensionistas, sujeitos ao cumprimento da obrigação contributiva em pelo menos 3 meses 
seguidos ou seis meses interpolados há pelo menos 12 meses: 

a) Em situação comprovada de paragem total da sua atividade ou da atividade do respetivo setor, em 
consequência da pandemia da doença COVID-19; ou 

b) Mediante declaração do próprio conjuntamente com certidão de contabilista certificado que o ateste, 
em situação de quebra abrupta e acentuada de, pelo menos, 40 % da faturação no período de trinta dias 
anterior ao do pedido junto dos serviços competentes da segurança social, com referência à média 
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mensal dos dois meses anteriores a esse período, ou face ao período homólogo do ano anterior ou, 
ainda, para quem tenha iniciado a atividade há menos de 12 meses, à média desse período. 

2 - As circunstâncias referidas na alínea a) do número anterior e no n.º 6 são atestadas mediante 
declaração do próprio, sob compromisso de honra, ou de contabilista certificado no caso de 
trabalhadores independentes no regime de contabilidade organizada. 

3 - Durante o período de aplicação desta medida, o trabalhador independente tem direito a um apoio 
financeiro com duração de um mês, prorrogável mensalmente, até um máximo de seis meses, 
correspondente: 

a) Ao valor da remuneração registada como base de incidência contributiva, com o limite máximo do 
valor de um IAS, nas situações em que o valor da remuneração registada como base de incidência é 
inferior a 1,5 IAS; 

b) A dois terços do valor da remuneração registada como base de incidência contributiva, com o limite 
máximo do valor da RMMG, nas situações em que o valor da remuneração registada é superior ou igual 
a 1,5 IAS. 

4 - O apoio financeiro é pago a partir do mês seguinte ao da apresentação do requerimento. 

5 - Enquanto se mantiver o pagamento do apoio extraordinário, o trabalhador independente mantém a 
obrigação da declaração trimestral quando sujeito a esta obrigação. 

6 - O apoio previsto no presente artigo é concedido, com as necessárias adaptações, aos sócios-
gerentes de sociedades, bem como membros de órgãos estatutários de fundações, associações ou 
cooperativas com funções equivalentes àqueles, sem trabalhadores por conta de outrem, que estejam 
exclusivamente abrangidos pelos regimes de segurança social nessa qualidade e que, no ano anterior, 
tenham tido faturação comunicada através do E-fatura inferior a € 60 000. 

7 - O apoio previsto no presente artigo não é cumulável com os apoios previstos no capítulo anterior, 
nem confere o direito à isenção do pagamento de contribuições à Segurança Social.» 

Artigo 3.º 
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março 

São aditados os artigos 6.º-A, 16.º-A e 32.º-A ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual, com a seguinte redação: 

«Artigo 6.º-A 
Dispensa de cobrança de taxas moderadoras no âmbito do diagnóstico e tratamento da doença 

COVID-19 

É dispensada a cobrança de taxas moderadoras aos beneficiários do Serviço Nacional de Saúde (SNS), 
tal como definidos nos n.os 1 e 2 da Base 21 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, 
de 4 de setembro que, de acordo com referenciação do Centro de Contacto do SNS - SNS24, dos 
cuidados de saúde primários, de hospital do SNS ou unidade prestadora de cuidados de saúde, no 
âmbito do diagnóstico e tratamento da doença COVID-19, necessitem de: 

a) Realizar teste laboratorial para despiste da doença; 

b) Consultas, atendimentos urgentes e atos complementares prescritos no âmbito desta patologia. 
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Artigo 16.º-A 
Força probatória das cópias digitalizadas e das fotocópias 

1 - É reconhecida às cópias digitalizadas e às fotocópias dos atos e contratos a força probatória dos 
respetivos originais, salvo se a pessoa a quem forem apresentadas requerer a exibição desse original. 

2 - A assinatura das cópias digitalizadas dos atos e contratos por via manuscrita ou por via de assinatura 
eletrónica qualificada não afeta a validade dos mesmos, ainda que coexistam no mesmo ato ou contrato 
formas diferentes de assinatura. 

Artigo 32.º-A 
Marcação de férias 

A aprovação e afixação do mapa de férias até ao dia 15 de abril, nos termos do n.º 9 do artigo 241.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, e por 
remissão da alínea i) do n.º 1 do artigo 4.º, do n.º 1 do artigo 122.º e do artigo 126.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, respetivamente, pode ter lugar até 10 dias após o termo do estado de emergência.» 

Artigo 4.º 
Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de abril de 2020. - António Luís Santos da Costa - 
Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira - Mário José Gomes de Freitas Centeno - João Titterington 
Gomes Cravinho - Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita - Francisca Eugénia da Silva Dias Van 
Dunem - Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão - Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor - 
Tiago Brandão Rodrigues - Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho - Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões. 

Promulgado em 6 de abril de 2020. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa. 

Referendado em 6 de abril de 2020. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 
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